
COMUNICADO Nº 01/2024

VALORES DE CHP E CHO

Considerando as exigências  contidas nos  itens  12.5.1 e  12.6.1 do Edital  de Credenciamento nº
01/2023, os quais estabelecem que os valores do CHP (Coeficiente de Honorários Paramédicos)
para remuneração dos Serviços Paramédicos (fonoaudiologia,  fisioterapia,  nutrição,  psicologia e
terapia ocupacional) e do CHO (Coeficiente de Honorários Odontológicos), para remuneração dos
serviços odontológicos, serão definidos anualmente pela Diretoria Executiva Colegiada;

Considerando que, em reunião da Diretoria Executiva Colegiada ocorrida no último dia 05/04/2024,
houve deliberação para definição dos valores do CHP e CHO em âmbito nacional;

O  Programa  de  Saúde  e  Assistência  Social  do  MPU torna  públicos  os  valores  definidos  para
remuneração  dos  Serviços  Paramédicos  e  Serviços  Odontológicos,  com  vigência  a  partir  de
01/03/2024, conforme abaixo:
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CHO

Diretoria Executiva Colegiada


